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RESOLUÇÃO N° 3j 9 / 2016
SESSÃO: 14a SESSÃO ORDINÁRIA DE 27/01/2016
PROCESSO N° 1/1173/2013 AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/201304403-5
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
RECORRIDO: ANA MARIA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA
AUTUANTE: SÍLVIO ROBERTO MONTEIRO MAIA
MATRÍCULA: 036146-1-1
CONSELHEIRO REL4.TOR: CÍCERO ROGER MACÊDO GONÇALVES

EMENTA: ICMS AQUISIÇÃO DE
MERCADORIAIS SEM DOCUMENTO FISCAL -
OMISSÃO DE ENTRADAS - EXERCÍCIO DE 2007.
DECADÊNCIA - Lavratura do Auto de Infração
após transcrorrido o quinquênio decadencial ainda
que levada em consideração a forma prevista no
art. 173, I, do CTN. Julgamento de Primeira Instância
pela EXTINÇÃO processual. Parecer da Assessoria
Processual Tributária pela EXTINÇÃO PROCESSUAL
em razão da decadência, com fundamnto no art. 87, n,
"a" da Lei n° 15.614/14. Recurso interposto conhecido
e não provido. Decisão por unanimidade de votos.

I RELATÓRIO

A peça inicial do presente processo acusa a empresa ANA MARIA
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA de aquisiçã de mercadorias
documento fiscal - omissão de en ercício d 2007.
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08/08/2013, ou seja, após transcrorrido o quinquênio decadencial ainda que levada
em consideração a forma prevista no art. 173, I, do CTN.

A Assessoria Tributária ao emitir parecer ratificando o entendimento do julgador
singular, afirmando que como a lavratura do auto de infração ocorreu em
08/08/2013, quando o crédito tributário estava extinto pela decadência, uma vez que
o fato gerador ocorreu no exercíco de 2007, podendo ser o crédito constituído até
31/12/2012.

Por tais considerações a Assessoria Tributária conheceu do reexame
necessário, negou-lhe provimento para confirmar o julgamento singular.

o parecer da Assessoria Tributária foi adotado na íntegra, por despacho, pelo
eminente representante da Procuradoria Geral do Estado.

É o relato.

I VOTO DO RELATOR

Trata a presente ação fiscal da acusação de aqUlslçao de mercadorias sem
documento fiscal ~ ,omissão de entradas - no exercício de 2007;

A meu ver o Auto- de Infração não comporta maiores discussões.

De fato, o fisco decaiu no direito de constituir o crédito tributário.

Nem mesma a regra do art. 173, I, do CTN, que, na prática, oportuniza ao fisco um prazo mais
elástico para a constituição do crédito, garante-lhe o direito no caso concreto.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente
CÉLULA DE JULGÀMENTO DE I a INSTÂNCIA e recorrido ANA MARIA
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, resolvem:

A 2a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve por
unanimidade de votos, conhecer do Recurso interposto, negar-lhe provimento, para
confirmar a decisão declaratória de extinção processual, nos termos do voto do
Conselheiro Relatar e de acordo com o Parecer da Assessoria Processual Tributária,
adotado pelo representante da Procuradoria Geral do Estado

SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza -Ce, aos Q~ de O.9'----'-_de 2.016.
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